
 

 

 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº  02/2023 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
 

Chamada Pública n.º 02/2023 , para aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei n.º 

11.947/2009 e Resoluções FNDE nos 026/2013, de 17 de junho 

de 2013 e 004/2015 de 2 de abril de 2015. 

 
 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida 

Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, inscrita no CNPJ sob n. 

75.972.760/0001-60, por sua Prefeita Municipal, a Sr., no uso de suas prerrogativas legais e, 

considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções FNDE nos 

026/2013, de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 2 de abril de 2015, através da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 2023 

e 2024, Os interessados sejam Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais, 

deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda na data de  

05/05/2023 as 8h30m, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Capanema – Paraná, 

situada na Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, Capanema PR, Cep 

85760-000. 

 
1. OBJETIVO 
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, pelo Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE, através do processo de Chamada Pública, para o 
fornecimento de alimentação escolar aos estudantes das Escolas e CMEI´s da Rede 
Municipal de Ensino do município de Capanema/PR e entidades filantrópicas atendidas 
com alimentação escolar, durante o ano de 2023, conforme Especificações abaixo: 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidad
e 

Preço 
máxim
o 

Preço 
máximo total 

1 65833 ACHOCOLATADO EM PÓ - 
AÇÚCAR MASCAVO 
ORGÂNICO E CACAU EM PÓ. 
PACOTE DE  1 KG.    

1.500,00 PCT 24,50 36.750,00 

2 65 AÇÚCAR MASCAVO:  
ADEQUADOS SEM 
REFINAMENTO. DEVE 
APRESENTAR-SE COM  
COLORAÇÃO PRÓPRIA E 
UNIFORME. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGENS 
HERMETICAMENTE 

200,00 PCT 12,49 2.498,00 



 

 

FECHADAS. PROVENIENTE DE 
ESTABELECIMENTO SOB 
INSPEÇÃO OFICIAL, 
PRODUZIDO DE ACORDO COM 
AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 
ESPECIFICAÇÕES DE 
EMBALAGENS DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA 
CONTRATANTE 
CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS PRÓPRIAS 
MATÉRIA ESTRANHA 
PREJUDICIAL À SAÚDE 
AUSÊNCIA (CRÍTICO),PESO 
LÍQUIDO DECLARADO NO 
RÓTULO MÍNIMO TOLERÁVEL 
99%, AMIDOS ESTRANHOS 
AUSÊNCIA 
(CRÍTICO),ELEMENTOS 
HISTOLÓGICOS DE CANA DE 
AÇÚCAR PRESENÇA 
(CRÍTICO),SACAROSE MÍNIMO 
90% (CRÍTICO),COLIFORMES A 
45º C MÁXIMO 10/G (CRÍTICO) 
SALMONELLA SP/25 G 
AUSÊNCIA 
(CRÍTICO),CONTAGEM DE 
BOLORES E LEVEDURAS 
MÁXIMO 103/G 
(CRÍTICO),EMBALAGEM 
PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 
ÍNTEGRA, ATÓXICA E BEM 
FECHADA. EMBALAGEM COM 
CAPACIDADE PACOTE DE  1 
KG. A QUANTIDADE TOTAL 
DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGENS PADRONIZADAS 
(MESMO TAMANHO, FORMATO 
E PESO). NO RÓTULO 
IMPRESSO DEVE CONSTAR 
NO MÍNIMO: A DENOMINAÇÃO 
DO PRODUTO, A DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL.   

3 65834 ALFACE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, GRAÚDA ISENTA 
DE MATERIAL TERROSO, COM  
COLORAÇÃO UNIFORME E 
SEM MANCHAS. UNIDADE 
350G CADA PACOTE.   

6.000,00 UN 3,49 20.940,00 

4 65835 BATATA DOCE BRANCA OU 
ROXA DE PRIMEIRA 

1.500,00 KG 4,49 6.735,00 



 

 

QUALIDADE, OU SEJA, CASCA  
UNIFORME, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, ISENTAS DE 
CARUNCHOS, SEM TERRA 
ADERIDA À SUPERFÍCIE 
(LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS.    

5 65840 BERGAMOTA - FRESCA, DE 1ª 
QUALIDADE E COM 
CARACTERÍSTICAS   
ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 
NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADOS PARA O 
CONSUMO. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. 
NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES 
QUE AFETEM SUA APARÊNCIA 
E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE 
PONTOS ESCUROS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS.    

2.000,00 KG 4,99 9.980,00 

6 65839 BETERRABA - FRESCA, DE 1ª 
QUALIDADE E COM 
CARACTERÍSTICAS  
ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 
NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O 
CONSUMO E PRODUZIDO SEM 
USO DE AGROTÓXICOS. 
INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. 
NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES 
QUE AFETEM SUA APARÊNCIA 
E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE 
PONTOS AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS.    

1.500,00 KG 4,99 7.485,00 

7 65836 BOLACHA CASEIRA TIPO 
ROSCA DE COCO COM GLACÊ 
(TIPO VOVÓ) ISENTAS DE  
MOFOS, INSETOS, SUJIDADES 
E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS. EMBALADAS EM 
PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 

1.200,00 KG 26,90 32.280,00 



 

 

ALIMENTOS, LACRADOS, 
INTACTOS, CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE O 
PRODUTO NO RÓTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR 
CENTO (90%) DAS BOLACHAS 
DEVEM ESTAR INTEIRAS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
SOBRE O PRODUTO NO 
RÓTULO ESPECIFICAÇÕES 
NUTRICIONAIS E 
INGREDIENTES. O 
ESTABELECIMENTO DEVE TER 
ALVARÁ OU LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO SANITÁRIO. 
PACOTE DE 1 KG.   

8 65837 BOLACHA CASEIRA TIPO 
ROSCA DE COCO SEM 
LACTOSE COM GLACÊ ( TIPO 
VOVÓ).  ISENTAS DE MOFOS, 
INSETOS, SUJIDADES E 
OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS. EMBALADAS EM 
PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, LACRADOS, 
INTACTOS, CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE O 
PRODUTO NO RÓTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR 
CENTO (90%) DAS BOLACHAS 
DEVEM ESTAR INTEIRAS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. 
INGREDIENTE INSETO DE 
LACTOSE. PACOTE DE 1 KG.   

550,00 KG 26,90 14.795,00 

9 65838 BOLACHA DE POLVILHO DOCE 
CASEIRA SEM GLÚTEN 
ISENTAS DE MOFOS, 
INSETOS,  SUJIDADES E 
OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS. EMBALADAS EM 
PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, LACRADOS, 
INTACTOS, CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE O 
PRODUTO NO RÓTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR 
CENTO (90%) DAS BOLACHAS 
DEVEM ESTAR INTEIRAS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. 
PACOTE DE 1 KG.   

500,00 KG 26,90 13.450,00 



 

 

10 65842 CENOURA - NOVA, FRESCA, 
DE 1ª QUALIDADE, COM 
TAMANHO MÉDIO E 
COLORAÇÃO  UNIFORME, 
COM CASCA SÃ, SEM 
RUPTURAS, SEM 
RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA E COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 
LIVRE DE SUJIDADES, ISENTA 
DE PARTES PÚTRIDAS.    

800,00 KG 5,29 4.232,00 

11 65841 CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, 
COM COBERTURA DE FAROFA 
DOCE, ISENTA DE  GORDURA 
TRANS, COM CONSISTÊNCIA 
MACIA, PRODUZIDA NO 
MÁXIMO NA DATA ANTERIOR A 
DE ENTREGA, COM 500G A 
UNIDADE EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO 
ATÓXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, DE PRIMEIRO 
USO.    

800,00 UN 10,72 8.576,00 

12 65868 DOCE DE FRUTAS ORGÂNICO, 
SABORES VARIADOS 
CREMOSO DE 1° QUALIDADE,  
EMBALAGEM UNIDADE DE 720 
GR.   

1.000,00 UN 16,90 16.900,00 

13 65843 FARINHA DE MILHO, ORIUNDA 
DA MOAGEM DO GRÃO DE 
MILHO, SADIO E LIMPO,  NÃO 
DEVENDO CONTER 
MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E DETRITOS DE 
ANIMAIS E VEGETAIS. COM 
COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, 
EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, COM AS 
INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR 
LEI VIGENTE, COM PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 180 
DIAS. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1KG.   

950,00 KG 3,99 3.790,50 

14 65845 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
ENRIQUECIDA DE FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, ISENTO  DE 
MOFO, LIVRE DE PARASITAS, 
TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO MÍNIMO 

2.000,00 PCT 21,99 43.980,00 



 

 

DE VALIDADE DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG.   

15 65844 FEIJÃO PRETO TIPO 1 - 
ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITA, 
DETRITOS   ANIMAIS E 
VEGETAIS, PEDAÇOS DE 
GRÃOS ARDIDOS, BROTADOS, 
CHOCHOS, IMATUROS, 
MANCHADOS, MOFADOS, 
CARUNCHADOS E 
DESCOLORIDOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE, 
PRODUÇÃO DE ÚLTIMA 
SAFRA. EMBALAGEM EM 
PACOTES DE 1 KG DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE 
ATÓXICO E RESISTENTE. 
MÁXIMO DE IMPUREZAS DE 
0,5% E UMIDADE MÁXIMA DE 
15%. NA PORÇÃO DE 100G  
VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER DATA DE 
EMBALAGEM E VALIDADE. 
APRESENTAR CERTIFICADO 
DE CLASSIFICAÇÃO DE 
GRÃOS E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA.   

2.500,00 KG 7,49 18.725,00 

16 65852 LARANJA PERA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E SÃS. 
NO PONTO DE  MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. 
NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES 
QUE AFETEM SUA APARÊNCIA 
E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE 
PONTOS AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. ACONDICIONADAS 
EM QUANTIDADE CONFORME 
SOLICITAÇÃO EM 

3.000,00 KG 3,99 11.970,00 



 

 

EMBALAGEM DE POLIETILENO 
ATÓXICO.   

17 65870 LEITE PASTEURIZADO TIPO A,  
HOMOGENEIZADO, COM TEOR 
DE GORDURA MÍNIMO  DE 3%, 
VALIDADE MÍNIMA DE 10 DIAS 
A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, EMBALADO EM 
PACOTE DE POLIETILENO 
LEITOSO,  ARMAZENADO A 
TEMPERATURA DE 0°C Á 7°C , 
CONTENDO 1 LITRO; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A IN62/2011 
E SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES,  ATENDENDO 
AS CONDIÇÕES 
DETERMINADAS PELAS 
NORMAS DO RIISPOA, ANVISA, 
SIM, SIP, SIF OU SISBI. 
PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA.PRODUZIDO, 
ORDENHADO 
MECANICAMENTE, 
PASTEURIZADO E ENVASADO 
NA GRANJA LEITEIRA. TODO 
PROCESSO É REALIZADO EM 
SISTEMA FECHADO, 
EVITANDO O TRANSPORTE DE 
MATERIA PRIMA. COM 3% DE 
GORDURA, EM EMBALAGEM 
PLASTICA DE 1 LITRO. 
ENTREGA CONFORME 
CRONOGRAMA DE 
PERECIVEIS DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.   

4.000,00 L 7,00 28.000,00 

18 65853 LIMÃO ROSA/CRAVO - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCOS E SÃS. NO PONTO 
DE  MATURAÇÃO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. 
NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES 
QUE AFETEM SUA APARÊNCIA 
E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE 
PONTOS AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. COM TAMANHO 

300,00 KG 3,99 1.197,00 



 

 

MÉDIO E COLORAÇÃO 
UNIFORME. LIVRE DE 
SUJIDADES, ISENTA DE 
PARTES PÚTRIDAS.   

19 65854 MANDIOCA CRUA 
DESCASCADA, CONGELADA, 
NOVA, COM BOM COZIMENTO, 
EMBALADA  EM SACO 
PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE DE 
SUJIDADES E PRAGAS. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A 
SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE. 
PACOTE DE 1 KG   

2.800,00 KG 6,47 18.116,00 

20 65855 MELADO, OBTIDO PELA 
EVAPORAÇÃO DO CALDO DE 
CANA (SACCHARUM 
OFFICINARUM ) OU A PARTIR 
DA RAPADURA, POR 
PROCESSOS TECNOLÓGICOS 
ADEQUADOS, COM OS 
DEVIDOS CUIDADOS DE 
HIGIENE DURANTE SUA 
PRODUÇÃO. LIVRE DE 
SUJIDADES, MOFOS, INSETOS 
E PARASITAS. SABOR, ODOR 
E COR CARACTERÍSTICOS. 
EMBALAGEM LACRADA E 
INTACTA DE 1 KG. 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
DEVEM CONSTAR NO RÓTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. UNIDADE DE 1 KG   

1.800,00 UN 12,99 23.382,00 

21 65864 MELANCIA. CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: DE PRIMEIRA - 
QUANDO CONSTITUÍDA POR  
FRUTA DE BOA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS SÉRIOS, 
APRESENTANDO TAMANHO, 
COR E CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDAS E 
MADURAS. DEVEM SER 
FRESCAS, TEREM ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 
AROMA, COR E SABOR 

2.100,00 KG 3,50 7.350,00 



 

 

PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E 
VARIEDADES. NÃO DEVEM 
CONTER SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 
CASCA. ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA 
E SABOR ESTRANHOS. A 
POLPA DEVE ESTAR INTACTA 
E FIRME. DEVE ESTAR 
MADURA COM PESO MÉDIO 
DE 10KG A 15 KG.   

22 65863 MILHO VERDE EM ESPIGA, 
ESPIGA LIMPA, SEM CASCA E 
SUJIDADES, TAMANHO  MÉDIO 
A GRANDE, ISENTA DE 
FUNGOS E INDÍCIOS DE 
GERMINAÇÃO, ESPIGAS DE 
MILHO NOVO, NÃO SENDO 
ACEITOS ESPIGAS COM 
MILHO PASSADO DO PONTO 
DE CONSUMO.   

1.000,00 KG 8,99 8.990,00 

23 65869 MOLHO DE TOMATE 
ORGÂNICO, EMBALAGEM EM 
POTE DE VIDRO DE 560G, 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO.  
APRESENTAR LICENÇA 
SANITÁRIA ATUALIZADA E 
ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO .   

1.000,00 UN 10,49 10.490,00 

24 65856 PÃO CASEIRO BRANCO, 
COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO BRANCA ESPECIAL, 
ÁGUA , SAL, FERMENTO 
QUÍMICO, GORDURA ANIMAL 
OU VEGETAL, DENTRE 
OUTROS INGREDIENTES QUE 
FOREM NECESSÁRIOS. 
DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE FORMA 
QUE O PRODUTO SEJA 
ENTREGUE ÍNTEGRO. 
DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
NO RÓTULO. FORNECIMENTO: 
UN DE 500G, COM ETIQUETA 
DE PESAGEM, IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTOR E DATA DE 
VALIDADE. UNIDADE 500G.   

1.700,00 UN 9,10 15.470,00 



 

 

25 65860 PÃO DE BETERRABA, 
COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO BRANCA ESPECIAL, 
ÁGUA,  SAL, FERMENTO 
QUÍMICO, OVOS, GORDURA 
ANIMAL OU VEGETAL, DENTRE 
OUTROS INGREDIENTES QUE 
FOREM NECESSÁRIOS. 
DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE FORMA 
QUE O PRODUTO SEJA 
ENTREGUE ÍNTEGRO. 
DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
NO RÓTULO. FORNECIMENTO: 
UNIDADE DE 500G.   

1.700,00 UN 10,97 18.649,00 

26 65859 PÃO DE CENOURA, 
COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO BRANCA ESPECIAL, 
ÁGUA,  SAL, FERMENTO 
QUÍMICO, OVOS, GORDURA 
ANIMAL OU VEGETAL, DENTRE 
OUTROS INGREDIENTES QUE 
FOREM NECESSÁRIOS. 
DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE FORMA 
QUE O PRODUTO SEJA 
ENTREGUE ÍNTEGRO. 
DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
NO RÓTULO. FORNECIMENTO: 
UNIDADE DE 500G.   

1.700,00 UN 10,97 18.649,00 

27 65858 PÃO DE MILHO, COMPOSTO 
DE FARINHA DE MILHO, ÁGUA, 
SAL, FERMENTO  QUÍMICO, 
OVOS, GORDURA ANIMAL OU 
VEGETAL, DENTRE OUTROS 
INGREDIENTES QUE FOREM 
NECESSÁRIOS .DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE FORMA 
QUE O PRODUTO SEJA 
ENTREGUE ÍNTEGRO. 

1.700,00 UN 9,98 16.966,00 



 

 

DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
NO RÓTULO. FORNECIMENTO: 
UNIDADE DE 500G.   

28 65857 PÃO INTEGRAL,  PRODUZIDO 
DE ACORDO COM AS BOAS 
PRÁTICAS DE MANIPULAÇÃO  
DE ALIMENTOS. SEM USO DE 
CONSERVANTES OU OUTROS 
ADITIVOS DE USO 
INDUSTRIAL. EMBALADOS EM 
PLÁSTICO ATÓXICO 
TRANSPARENTE E INCOLOR, 
ISENTO DE MOFO OU 
BOLORES, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ DECLARAR O NOME 
DO FABRICANTE, ENDEREÇO 
E DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, INGREDIENTE E/OU 
AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. UNIDADE 
500G.   

1.700,00 UN 8,49 14.433,00 

29 65861 POLPA DE FRUTAS 
CONGELADA, DEVE SER 100% 
NATURAL, PREPARADA COM 
FRUTAS  SÃS, LIMPAS E 
ISENTAS DE PARASITOS, 
INSETOS, MICRORGANISMOS, 
DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS E OUTRA 
IMPUREZA QUE VENHA A 
COMPROMETER O 
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 
HUMANA. NÃO DEVE CONTER 
FRAGMENTOS DAS PARTES 
NÃO COMESTÍVEIS DA FRUTA, 
NEM ACRÉSCIMO DE 
QUALQUER TIPO DE 
SUBSTÂNCIA. AS 
CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS DEVEM SER 
PRÓPRIAS DA FRUTA COM 
QUE FOI PREPARADA. DEVEM 
SER   DESCASCADOS, CRUS E 
PICADOS, OBTIDOS, 
PROCESSADOS, EMBALADOS, 
ARMAZENADOS, 
TRANSPORTADOS E 
CONSERVADOS EM 
CONDIÇÕES QUE NÃO 
PRODUZAM, DESENVOLVAM E 
OU AGREGUEM SUBSTÂNCIAS 

4.000,00 KG 24,99 99.960,00 



 

 

FÍSICAS, QUÍMICAS OU 
BIOLÓGICAS QUE COLOQUEM 
EM RISCO A SAÚDE DO 
CONSUMIDOR. DEVE SER 
OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DE BOAS PRÁTICAS 
DE PROCESSAMENTO MÍNIMO 
DE VEGETAIS. AS FRUTAS 
PERMITIDAS PARA POLPA 
SÃO: ABACAXI, ACEROLA, 
GOIABA, MANGA, MARACUJÁ, 
MORANGO, MELÃO E UVA. 
DEVEM ESTAR EMBALADAS 
EM PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, DEVENDO 
PERMANECER SOB 
REFRIGERAÇÃO ANTES E 
DURANTE A ENTREGA 
(CARROS TÉRMICOS OU 
CAIXAS TÉRMICAS).  DEVE 
HAVER REGISTRO NO MAPA. 
EMBALAGEM DE 1 KG.   

30 65862 REPOLHO VERDE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, GRAÚDO, PODADO, 
ISENTO  DE MATERIAL 
TERROSO, LIMPO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E 
SEM MANCHAS. LIVRE DE 
INSETOS E PARASITAS. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS.   

3.000,00 KG 4,99 14.970,00 

31 65865 SUCO DE UVA ORGÂNICO SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR 
APRESENTAÇÃO NA FORMA  
LÍQUIDA, ENGARRAFADAS EM 
EMBALAGENS DE VIDRO 1L 
,COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, RÓTULO COM 
INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE.   

1.500,00 L 13,90 20.850,00 

32 65867 TEMPERO VERDE (SALSINHA 
E CEBOLINHA VERDE) 350G 
CADA PACOTE LIVRE DE  
SUJEVIDADE.   

1.000,00 PCT 4,49 4.490,00 

33 65866 TOMATE CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: TOMATE GRUPO 
OBLONGO OU REDONDO/  
SUBGRUPO VEDE MADURO A 
PINTADO CLASSE MÉDIA OU 
GRANDE DE 50 A 90 MM DE 

1.000,00 KG 5,99 5.990,00 



 

 

DIÂMETRO. DEVE 
APRESENTAR 
CARACTERÍSTICAS DE 
QUALIDADE, BEM FORMADAS, 
COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE 
DANOS MECÂNICOS 
FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 
DOENÇAS, ESTAR EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO.   

 
TOTAL 

 
581.038,50 

 

2. FONTE DE RECURSO 

2.1. As despesas originadas pelas aquisições feitas durante a vigência do contrato 

correrão pelas seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 

Exercíci
o da 
despes
a 

Conta 
da 
despes
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2023 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1120 07.001.12.361.1201.2104 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1130 07.001.12.361.1201.2104 107 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1140 07.001.12.361.1201.2104 1330 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1380 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1390 07.001.12.365.1202.2118 1330 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1540 07.001.12.366.1201.2462 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1560 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

 
 

3. DO ENVELOPE 001 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção 

agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de 

acordo com o Art. 27 da Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013. 

3.2. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

c) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for 

o caso;  

d) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos 

de produção própria, relacionada no projeto de venda. 



 

 

3.3. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; 

c) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for 

o caso;  

d) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

3.4. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 60 dias; 

c) A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social 

e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada 

no órgão competente; 

e) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos associados/cooperados; 

f) A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

g) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for 

o caso;  

 

4. ENVELOPE Nº 02 – DO PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 

Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, preferencialmente na forma do Anexo I deste chamamento (de acordo com a 

Resolução/CD/FNDE nº 4, de 2 de abril de 2015). 

4.1.1. No caso de Fornecedor Individual, o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar deve 

constar a assinatura do agricultor participante. 

4.1.2. No caso de Grupo Informal, no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar devem 

constar as assinaturas de todos os agricultores participantes. 

4.1.3. No caso de Grupo Formal, o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar deverá ser assinado pelo dirigente do grupo 

eleito para exercer tal cargo, conforme disposta na ata de eleição; 



 

 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 

pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos.  

4.3. O resultado da seleção será publicado em até 10 (dez) dias após a realizada a 

sessão de recebimento da documentação para habilitação e Projeto de Venda. 

4.4. Os fornecedores selecionados estarão convocados para a assinatura do contrato no 

prazo de 10 (dez) dias a partir da data de publicação do resultado do Chamamento Público. 

4.5. O (s) projeto (s) de venda a ser (em) contratado (s) será (ão) selecionado (s) 

conforme critérios estabelecidos pelo Art. 25 da Resolução/CD/FNDE nº 26, de 17 de junho 

de 2013. 

4.6. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se 

tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e os nos do CNPJ e da DAP jurídica da 

organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.7. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido, a critério da Comissão Julgadora, de prazo 

para sua regularização de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por cinco também a critério da 

Comissão Julgadora. 

 
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: 

a) Grupo de projetos de fornecedores locais; 

b) Grupo de projetos do território rural;  

c) Grupo de projetos do estado; 

d) Grupo de propostas do País; 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

a) O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais 

grupos. 

b) O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre 

o do estado e do País. 

c) O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

a) Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais 

indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre 

estes; 

b) Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

c) Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de 

Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais 

(agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF 



 

 

- DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores 

Individuais (detentores de DAP Física); 

5.4. Caso o Município de Capanema não obtenha as quantidades necessárias de 

produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas serão complementadas 

com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização 

citados nos itens 5.1 e 5.2. 

5.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro 

de sócios, conforme DAP Jurídica. 

5.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 

entre as organizações finalistas. 

 
6. DAS CONDIÇÕES PARA A ENTREGA DOS ALIMENTOS 

6.1. No momento da entrega, o responsável pelo recebimento poderá recusar os 

produtos que não atenderem às especificações do Edital, devendo o fornecedor substituí-los 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  

6.2. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:  

a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que 

exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;  

b) O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros 

referentes ao produto em questão;  

c) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;  

d) O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas 

e microbiológicas solicitadas neste Edital;  

e) O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e 

aspecto dentro do prazo de validade. 

6.3. As caixas plásticas utilizadas na entrega dos produtos deverão estar limpas e 

desinfetadas. 

6.4. As entregas serão totalmente de responsabilidade do fornecedor, devendo este 

entrega as quantidades, nos locais, dias e formas solicitadas através de cronograma emitido 

pela Nutricionista do Município de Capanema – PR, que será entregue aos fornecedores no 

momento da assinatura do contrato. 

6.5. A entrega dos gêneros alimentícios deverá conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação Cultura e Esportes, de acordo com as necessidades e com o 

cronograma a ser elaborado pela nutricionista da referida Secretaria. 

6.5.1. O cronograma que se refere no subitem anterior deverá ser seguido 

rigorosamente durante toda a validade do contrato de fornecimento; 

6.6. As entregas deverão ser efetuadas nas escolas municipais abaixo relacionadas, no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a solicitação da Secretaria. 

6.6.1.Locais de entrega: 



 

 

Nome Endereço Distância da Cidade 
Aproximadamente  

Escola Municipal Barão de 
Capanema 

Av. Espírito Santo, 1205, Bairro 
Centro, Município de Capanema Pr 

Perímetro Urbano 

Escola Municipal Janete Katzwinkel Rua Santa Catarina, 4071, Bairro 
Santo Expedito, Município de 
Capanema Pr 

Perímetro Urbano 

Escola Municipal Tancredo Neves Rua Santa Catarina, s/n, Bairro São 
José Operário 

Perímetro Urbano 

Escola Municipal Concórdia; Av. Botucaris, 1590, Bairro Santa 
Cruz, Município de Capanema Pr 

Perímetro Urbano 

Escola Municipal Raquel de Queiroz-  Av. Sete de Setembro, 444, Bairro 
São Cristóvão, Município de 
Capanema PR 

Perímetro Urbano 

Escola Rural Municipal Afonso 
Arinos-  

Distrito de São Luiz, zona Rural do 
Município de Capanema PR 

22 KM ida e volta 

Escola Rural Municipal Adão José 
Scherer- 

Distrito de Cristo Rei, zona Rural do 
Município de Capanema PR 

28 KM ida e volta 

Escola Rural Municipal Benjamin 
Constant 

Distrito de Pinheiro, zona Rural do 
Município de Capanema PR 

42 KM ida e volta 

Escola Rural Municipal  Campos 
Salles,     

Localidade de Alto Faraday, Zona 
Rural do Município de Capanema 
PR 

60 KM IDA E VOLTA 

Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Capanema – APAE 

Rua Tamoios, 1820, bairro Centro, 
Município de Capanema PR 

 

Casa Familiar Rural Localidade de São Pedro, Zona 
Rural do Município de Capanema 
PR 

16 KM ida e volta 

Centro Municipal de Educação 
Infantil Pingo de Gente 

Rua Padre Cirilo, 1020, Centro, 
Município de Capanema PR 

Perímetro Urbano 

Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho Dourado 

Rua Oiapós, 281- São São José 
Operário- Município de Capanema 
PR 

Perímetro Urbano 

Centro Municipal de Educação 
Infantil Balão Mágico 

Rua Guairacás, 1891- São 
Cristóvão- Município de Capanema 
PR 

Perímetro Urbano 

Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe 

Rua Pernambuco, 520, Bairro Santa 

Cruz, Município de Capanema PR 

 

Perímetro Urbano 

Centro Municipal de Educação 
Infantil Ivete Kafer 

Rua Guarani, snº- Centro- Municipio 
de Capanema Pr 

Perímetro Urbano 

6.7.As entregas dos produtos serão acompanhadas pelo responsável pelo recebimento 
na instituição (cozinheiras, secretárias (os), coordenadoras (es), diretoras (es) sendo os 
comprovantes de entrega assinados no mesmo ato. 

  

7.PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto/serviço, nos termos do item 22. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 



 

 

de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

7.4. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à 
aquisição ou prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores 
devidos a título de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem 
como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da 
Contratada, não impugnados. 

7.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.6. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

7.7. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.8. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.9. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.10. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no 
Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços, no Termo do Contrato ou em 
instrumento equivalente.   
 

8. "CONDIÇÕES DE ENTREGA                                                

8.1. No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os 
produtos se estes não atenderem às especificações do Edital, devendo o fornecedor substituí-
los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.  

8.2.  O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:  
a)Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que 

exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;  
b)O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros 

referentes ao produto em questão;  
c)Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;  
d) O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas 

e microbiológicas solicitadas neste Edital;  
e)O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e 

aspecto dentro do prazo de validade." 
8.3. Responsável pela entrega será o agricultor ou cooperativa ou associação. Não será 

responsabilidade da Prefeitura Municipal em realizar as entregar dos produtos para as 
escolas. 

8.4. As caixas plásticas utilizadas na entrega dos produtos deverão estar limpas e 
desinfetadas. O veículo de entrega deve estar limpo em condições adequadas. Os produtos 



 

 

como carnes, queijos, bebida lácteas devem ser entregues em carros refrigerados. 
Responsável pela a entrega nas Escolas Municipais e Centro de Educação Infantil será o 
fornecedor. 

8.5. Embalagem dos produtos industrializados devera constar, data da fabricação, 
validade e lote, registro do órgão de inspeção sanitária, condições de integridade da 
embalagem, informação de medida grama, quilo, litros etc, indicar gramatura, volume 

8.6. carnes e hortifrutigranjeiros deverá ter descrição conforme legislação vigente e 
completadas pela relação dos padrões oficiais estabelecidos pelo ministério da agricultura, 
pecuária e abastecimento para classificação, deve constar na embalagem do produto etiqueta 
informando o peso do produto e data da embalagem e validade. 

8.7. em todos os produtos devem ter uma etiqueta com o nome do produtor, informação 
do peso e validade 

8.8. As requisições deverão ser assinadas no momento da entrega pelo responsável 
pelo recebimento na instituição (cozinheiras, secretárias (os), coordenadoras (es), diretoras 
(es). E após a empresa contratada deve entregar as requisições assinadas no setor de 
compras da Prefeitura Municipal de Capanema-pr. 
 
9.TRANSPORTE DOS GÊNEROS Os alimentos deverão ser transportados em condições 
adequadas, que evitem contaminações.    

9.1.  Para isso é fundamental o controle da higiene, da temperatura e, do tempo de 
transporte. Os meios de transporte, refrigerados ou não, deverão garantir a integridade e a 
qualidade a fim de impedir a deterioração do produto. Os alimentos deverão ser transportados 
em compartimento exclusivo do veículo, sem que substâncias estranhas possam contaminá-
los. Os veículos de transporte de alimentos refrigerados devem possuir Certificado de Vistoria 
(Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal), de acordo com o Código 
Sanitário vigente. A carga e/ou descarga não devem representar risco de contaminação, dano 
ou deterioração do produto. Quando a natureza do alimento assim o exigir deve ser colocado 
sobre prateleiras e estrados, quando necessários removíveis, de forma  a evitar danos e/ou 
contaminação. Os materiais utilizados para proteção e fixação da carga (cordas, encerados, 
plásticos e outros) não devem constituir fonte de contaminação ou dano contaminação ou 
dano para o produto, devendo os mesmos ser desinfetados juntamente com o veículo de 
transporte. A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos. O 
transporte de produtos congelados e de origem animal, deverá garantir temperatura adequada 
para os mesmos e serem providos permanentemente de termômetros calibrados e de fácil 
leitura. Refrigeração: de 0ºC a 7ºC (ao redor de 4 ºC), com tolerância de até 7 ºC, no máximo, 
para os produtos de origem animal, exceto o leite. Congelamento: até -8 ºC para os produtos 
congelados, de acordo com a Resolução CISA/MS nº 10 de 31/07/84. O transporte de matéria-
prima ou produtos alimentícios crus não deverá ser feito com alimentos prontos para consumo. 
LEGISLAÇÃO - Resolução CISA/MS nº 10 de 31/07/84, Resolução Estadual nº 19 de 
02/05/90, Resolução ANVISA nº 275 de 21/10/02, Portaria MS nº 326 d30/07/97, Portaria 
MAPA nº 368 de 04/09/97, Portaria MS nº 1428 de 26/11/93 e Portaria SVS/MS 326/1997. 
LEGISLAÇÃO Todos os alimentos devem se apresentar dentro dos parâmetros e padrões 
técnicos estabelecidos pela legislação vigente conforme determinação dos órgãos oficiais 
competentes 

 
 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (vinte mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

a) Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (vinte mil 

reais), por DAP/Ano. 



 

 

b) Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 

contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

 

Valor máximo a ser contratado = 
Nº de agricultores familiares inscritos na 

DAP jurídica x R$ 40.000,00. 

 

10.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

10.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em 

cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como 

do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 

10.4. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no site oficial do Município de Capanema 

– Paraná, no endereço www.capanema.pr.gov.br, na guia Serviços – Licitações - bem como 

junto ao Setor de Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Capanema com endereço na 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, Centro, Capanema - Paraná 

ou ainda na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes situada na Avenida Espírito 

Santo, nº 768, Centro, Capanema - Paraná. 

10.5. O Setor de Licitações situado na Prefeitura Municipal de Capanema com endereço na 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1.080, Centro, Capanema - Paraná 

prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste chamamento público, 

estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 

10h00min e das 13h30min às 15h30min. 

 

 
 
 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 23 dias do mês de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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(MINUTA DO CONTRATO Nº XX/2023) 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

E A EMPRESA XXXX, PROVENIENTE DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XX.  

 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 

75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo  

Prefeito Municipal. De outro lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, 

com sede na RUA XXXXXXXXXXX- CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, 

MUNICÍPIO DE  XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato representada pelo(a) Sr(a).  

XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF Nº XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, 

vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei nº 14.133/2021, §1º do art.14 da Lei 

n.º 11.947/2009 e Resoluções FNDE nos 026/2013, de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 2 

de abril de 2015. 

com base no Processo de Dispensa de Licitação nº XX/2023, cuja documentação 

integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Lot
e 

Ite
m 

Códi
go 
do 
prod
uto/s
erviç
o 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un
ida
de 
de 
me
did
a 

Quanti
dade 

Preç
o 
unitá
rio 

Preço 
total 

         

         

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-

se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 

proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem 

de serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 



 

 

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da 

data da assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.2. O valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e 

alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 

forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 

cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 

data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente 

agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no 

prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 



 

 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 

funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 

contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 

contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 

meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, 

o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, 

o pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta 

bancária da Contratada, mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês 

subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota 

fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1º (primeiro) dia útil 

de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, 

o qual será emitido até o 5º (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 



 

 

Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto 

na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 

indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 

rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.  

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 

prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 

seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 

fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de 

tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 

tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 

precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 

contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 



 

 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo 

de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 

como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 

efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercíc
io da 
despes
a 

Conta 
da 
despes
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.
00 

Do Exercício 

2023 4400 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.00.
00 

Do Exercício 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a 

quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo 

dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco 

do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 



 

 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina 

do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 

início de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 

em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA 

para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados 

no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 

despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 

culpa da Contratada; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art125


 

 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 

ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 

tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 

até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 

retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 

devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 

Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita 

pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento 

será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante 

no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá 

ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 

extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas 

na alínea “e” do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao 

fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo 

de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é 

apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes 

da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá 

apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação 

ou por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no 

prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da 

compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 



 

 

referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 

recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas 

e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do 

objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 

do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da 

própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3.  A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 

encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 

adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não 

atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de 

acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 

sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 

serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 

de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 

assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 

produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 

disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 

encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de 

Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 

nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e 

Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes 

públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 



 

 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o 

restante. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem 

motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

documento e/ou na Lei nº 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei nº 14.133, de 2021, com as 

seguintes adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 

serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 

serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação 

dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 

aplicação da multa prevista na alínea “b” acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 

requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

condição deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas 

alíneas “a”, “b” e “c” acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 

instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral 

da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, 

quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 

que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data’ do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, 

ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei nº 14.133, de 2021, na Lei nº 9.784, de 1999, bem como nos 

demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem 

parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas 

aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 

forma do art. 89, da Lei nº 14.133/2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 



 

 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juízo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do 

serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação 

da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 

Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta será 

divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na 

Comarca de Capanema-PR.  

 
 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) -------, representante da Contratada. 
 
 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 
 
 
 
 
 
 

AMÉRICO BELLÉ                                                   XXXXXXX 
Prefeito Municipal                                   Representante Legal da Contratada 
                                                                               XXXXXXX 



 

 

  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


